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ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS EMPREGOS 
 
1.01 - AUXILIAR DE SERVIÇOS 
 Compreende as tarefas que se destinam a executar serviços em diversas áreas da organização, exercendo 

tarefas de natureza operacional em obras públicas, conservação de cemitérios e manutenção dos prédios 
municipais e outras atividades; 

 Auxiliar nos serviços de armazenagem de materiais leves e pesados, tais como cal, cimento, areia, tijolos e 
outros, acondicionando-os em prateleiras ou pátios dos almoxarifados, para assegurar o estoque dos mesmos;   

 Auxiliar nos serviços de jardinagem, aparando gramas, preparando a terra, plantando sementes e mudas, 
podando árvores, visando conservar, cultivar e embelezar canteiros em geral;  

 Auxiliar nos serviços de varrição, coleta e disposição final de resíduos dispostos em passeios públicos, praças 
e jardins; 

 Auxiliar nos serviços de coleta, transporte e disposição final de resíduos sólidos domiciliares (lixo) em apoio 
aos serviços prestados pelos caminhões de coletas;   

 Auxiliar nos serviços de limpeza e de manutenção do canil e do centro de zoonoses;   
 Auxiliar na montagem e desmontagem de barracas, palcos e palanques, assim como, nas atividades de 

transporte e carregamento para eventos promovidos pela Prefeitura;   
 Auxiliar o motorista nas atividades de carregamento, descarregamento e entrega de materiais e mercadorias, 

valendo-se de esforço físico e/ou outros recursos, visando contribuir para a execução dos trabalhos;   
 Auxiliar na preparação de rua para a execução de serviços de pavimentação, compactando o solo, 

esparramando terra, pedra, para manter a conservação dos trechos desgastados ou na abertura de novas vias;   
 Auxiliar nas instalações e manutenções elétricas, fornecendo materiais necessários e utilizando ferramentas 

manuais, para estruturar a parte geral das instalações;   
 Auxiliar no assentamento de tubos de concreto, transportando-os e/ou segurando-os para garantir a correta 

instalação;  
 Zelar pela conservação das ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalho, recolhendo-os e 

armazenando-os nos locais adequados;   
 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
 
1.02 - BORRACHEIRO  

 Compreende as tarefas que se destinam a executar serviços de reparos em artefatos de borracha em geral;  
 Montar e desmontar rodas de veículos;   
 Efetuar trocas, substituições e reparos em pneumáticos e câmaras de ar;   
 Substituir válvulas;   
 Calibrar pneumáticos;   
 Aplicar manchões;   
 Efetuar serviços de vulcanização;  
 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 
1.03 - ELETRICISTA  

 Compreende as tarefas que se destinam a instalar e fazer a manutenção das redes de distribuição de energia 
e equipamentos elétricos em geral, guiando-se por esquemas e outras especificações, utilizando ferramentas e 
aparelhos de medição, para assegurar o bom funcionamento do sistema elétrico.   

 Executar trabalho rotineiro de eletricista, colocando e fixando os quadros de distribuição, caixa de fusíveis ou 
disjuntores, utilizando ferramentas manuais, comuns e específicas, para estruturar a parte geral da instalação 
elétrica;   

 Efetuar a ligação de fios à fonte fornecedora de energia, utilizando alicates, chaves, conectores e materiais 
isolantes, testando posteriormente a ligação, para completar o serviço de instalação;   

 Promover a instalação, reparo ou substituição de tomadas, fios, lâmpadas, painéis, interruptores, disjuntores, 
alarmes, campainhas, chuveiros, torneiras elétricas, utilizando chaves, alicates e outras ferramentas, para 
atender às necessidades de consumo de energia;   

 Realizar a manutenção e instalação de ornamentos de ruas, festas, desfiles e outras solenidades programadas 
pela organização, montando as luminárias e aparelhos de som, para obter os efeitos desejados;   

 Executar a manutenção preventiva e corretiva de máquinas e equipamentos elétricos, reparando peças e 
partes danificadas, para assegurar o seu perfeito funcionamento;   

 Supervisionar as tarefas executadas por seus auxiliares, acompanhando as etapas de instalação, manutenção 
e reparação elétrica, para assegurar a observância das especificações de qualidade e segurança;   

 Promover a instalação, reparo e substituição de tomadas, fios, lâmpadas, painéis e interruptores, utilizando 
chaves, alicates e outras ferramentas, para atender às necessidades de consumo de energia elétrica;   

 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
 

1.04 - ELETRICISTA DE VEÍCULOS 
 Compreende as tarefas que se destinam a executar os serviços de substituição, reparação ou regulagem do 

sistema de ignição de veículos ou máquinas.   
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 Executar a substituição, reparação ou regulagem total ou parcial do sistema de ignição de veículos (distribuidor 
e componentes, fiação e velas);   

 Regular a ignição, a carburação e o mecanismo das válvulas utilizando ferramentas e instrumentos especiais 
para obter o máximo de rendimento e regularidade funcionais;   

 Providenciar o recondicionamento do equipamento elétrico do veículo e regulagem dos faróis, enviando 
conforme o caso, as partes danificadas às oficinas especializadas, para completar a manutenção do veículo;  

 Testar o veículo e seus equipamentos elétricos para a garantia de funcionalidade;   
 Verificar o motor de partida, lâmpada, relógios, gerador, etc.;   
 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
 
1.05 - ENCANADOR  
 Compreende as tarefas que se destinam a montar, instalar e conservar sistemas de tubulação de material 

metálico ou não metálico, roscando, soldando ou furando, utilizando-se de instrumentos apropriados, para 
possibilitar a condução de ar, água, vapor e outros fluídos, bem como a implantação de redes de água e 
esgoto;  

 Estudar o trabalho a ser executado analisando desenhos, esquemas, especificações e outras informações, 
para programar o roteiro de operações;   

 Marcar os pontos de colocação das tubulações, uniões e furos nas paredes, muros e escavações do solo, 
utilizando-se de instrumentos de traçagem ou marcação para orientar a instalação do sistema projetado;   

 Executar a instalação de rede primária e secundária de água e esgoto em obras públicas de construção civil, 
abrindo valetas no solo ou rasgos em paredes, para introduzir tubos ou partes anexas, de acordo com as 
determinações dos croquis, esquemas ou projetos;   

 Executar os serviços de conserto e manutenção de equipamentos hidráulicos, efetuando a substituição ou 
reparação de peças, para mantê-los em bom funcionamento;   

 Testar as redes hidro-sanitárias instaladas ou os equipamentos reparados, utilizando ferramentas específicas, 
para garantir sua funcionalidade;  

 Elaborar o orçamento de material hidráulico, baseando-se nos projetos e obras, para aquisição do que é 
necessário;   

 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
 

1.06 - JARDINEIRO  
 Compreende as tarefas que se destinam a executar serviços de jardinagem e arborização em ruas e 

logradouros públicos.   
 Preparar a terra, arando, adubando, irrigando e efetuando outros tratos necessários, para proceder ao plantio 

de flores, árvores, arbustos e outras plantas ornamentais;   
 Efetuar a podagem das plantas e árvores, aparando-as em épocas determinadas, com tesouras e instrumentos 

apropriados para assegurar o desenvolvimento adequado das mesmas;  
 Efetuar a coleta de sementes e de mudas através de incursões em matas e florestas do município;   
 Efetuar o plantio de sementes e mudas, colocando-as em covas previamente preparadas nos canteiros, para 

obter a germinação e o enraizamento;   
 Efetuar a formação de novos jardins e gramados, renovando-lhes as partes danificadas, transplantando mudas, 

erradicando ervas daninhas e procedendo à limpeza dos mesmos, para mantê-los em bom estado de 
conservação;  

 Preparar canteiros, colocando anteparos de madeira e de outros materiais, seguindo os contornos 
estabelecidos, para atender à estética dos locais;   

 Zelar pelos equipamentos, ferramentas e outros materiais utilizados, colocando-os em local apropriado, para 
deixá-los em condições de uso;   

 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato 
 

1.07 - MECÂNICO  

 Compreende as tarefas que se destinam a consertar automotores em geral, efetuando a reparação, 
manutenção e conservação, visando assegurar as condições de funcionamento; 

 Examinar os veículos e máquinas rodoviárias, inspecionando diretamente, ou por meio de aparelhos ou banco 
de provas, para determinar os defeitos e anormalidade de funcionamento;   

 Efetuar a desmontagem, procedendo ajustes ou substituições de peças do motor, dos sistemas de freios, de 
ignição, de direção, de alimentação de combustível, de transmissão e de suspensão, utilizando ferramentas e 
instrumentos apropriados, para recondicionar o veículo e assegurar o seu funcionamento;   

 Recondicionar o equipamento elétrico do veículo ou máquina rodoviária, o alinhamento da direção e a 
regulagem dos faróis, enviando a oficinas especializadas as partes mais danificadas, para complementar a 
manutenção do veículo;   

 Orientar e acompanhar a limpeza e lubrificação de peças e equipamentos, providenciando os acessórios 
necessários para a execução dos serviços;  

 Efetuar a montagem dos demais componentes dos veículos e máquinas rodoviárias, guiando-se pelos 
desenhos ou especificações pertinentes, para possibilitar sua utilização;   

 Testar os veículos e máquinas uma vez montados, para comprovar o resultado dos serviços realizados;  



PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE SOCORRO/SP 
Concurso Público de Provas e Títulos - Edital Nº 01/2022 

Concurso Público de Provas e Títulos Nº 01/2022       Prefeitura de Socorro/SP - Página 3 

 Executar outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
 

1.08 - OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
 Zelar pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas, que utiliza na execução de suas 

tarefas;  
 Operar máquinas montadas sobre rodas ou sobre esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba, para 

escavar e mover terra, pedras, areia cascalho e materiais análogos;  
 Operar máquinas de abrir canais de drenagem, abastecimento de água, e outros;  
 Operar equipamento de drenagem para aprofundar e alargar leito de rio ou canal, ou extrair areia e cascalho;  
 Operar máquinas providas de martelo acionado mecanicamente ou de queda livre, para cravar estacas de 

madeira, de concreto ou de aço, em terreno seco ou submerso;  
 Operar máquinas providas de lâminas para nivelar solos, na construção de edifícios, pistas, estradas e outras 

obras;  
 Operar máquinas providas de rolos compressores, para compactar e aplainar os materiais utilizados na 

construção de estradas;  
 Operar máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume, acionando os dispositivos, para posicioná-

las segundo as necessidades do trabalho;  
 Movimentar a máquina, acionando seus pedais e alavancas de comando, corte, elevação e abertura, assim 

como seus comandos de tração e os hidráulicos, para escavar, carregar, levantar, descarregar material, mover 
pedras, terras e materiais similares;  

 Executar serviços de terraplanagem, tais como remoção, distribuição e nivelamento de superfícies, cortes de 
barrancos, acabamento e outros;  

 Providenciar o abastecimento de combustível, água e lubrificantes nas máquinas sob sua responsabilidade;  
 Conduzir as máquinas, acionando o motor e manipulando os dispositivos, para posicioná-las, segundo as 

necessidades de trabalho;  
 Executar as tarefas relativas a verter, em caminhões e veículos de carga pesada, os materiais escavados, para 

o transporte dos mesmos;  
 Efetuar serviços de manutenção de máquina, abastecendo-a, lubrificando-a e executando pequenos reparos, 

para assegurar seu bom funcionamento;  
 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  

 
1.09 - PEDREIRO  

 Compreende as tarefas que se destinam à execução de trabalhos de alvenaria, de assentamento de pedras ou 
tijolos de argila ou concreto, em camadas superpostas, rejuntando-os e fixando-os com argamassa, para 
levantar muros, paredes, colocando pisos, azulejo e outros similares;   

 Verificar as características da obra, examinando plantas e outras especificações da construção, para selecionar 
o material e estabelecer as operações a executar;   

 Ajustar a pedra ou tijolo a ser utilizado, adaptando a forma e medida ao lugar onde será colocado, utilizando 
martelo e talhadeira, para possibilitar o assentamento do material em questão;   

 Misturar areia, cimento e água, dosando esses materiais nas quantidades convenientes, para obter a 
argamassa a ser empregada no assentamento de pedras e tijolos;  

 Assentar tijolos, ladrilhos, pisos ou pedras, superpondo-os em fileiras ou seguindo os desenhos, para levantar 
paredes, vigas, pilares, degraus, escadas e outras partes da construção;   

 Construir base de concreto e/ou outro material, baseando-se nas especificações, para possibilitar a instalação 
de máquinas, postes da rede elétrica ou para outros fins;   

 Executar serviços de acabamento em geral, tais como colocação de telhas, revestimento de pavimentos ou 
paredes com ladrilhos e azulejos, instalação de rodapés, verificando material e ferramentas necessárias para a 
execução dos trabalhos;   

 Executar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, reparando paredes 
e pisos, aparelhos sanitários e outras peças, chumbando as bases danificadas, para reconstituir essas 
estruturas. 

 Rebocar as estruturas construídas, empregando argamassa de cal, cimento e areia e atentando para o prumo 
e nivelamento das mesmas para torná-las aptas a outros tipos de revestimentos;   

 Executar outras tarefas correlatas determinadas. 
 
1.10 - PINTOR  

 Compreende as tarefas que se destinam a preparar e pintar as superfícies externas e internas de edifícios e 
outras obras civis, rapando-as, lixando-as, limpando-as, emassando-as e cobrindo-as com uma ou várias 
camadas de tinta, para protegê-las ou decora-las, visando à manutenção e à conservação dos prédios 
municipais  

 Verificar o trabalho a ser executado, observando o estado da superfície a ser pintada, para determinar os 
procedimentos e materiais a serem utilizados;   

 Limpar as superfícies, escovando, lixando ou retirando a pintura velha ou das partes danificadas com 
raspadeiras, espátulas e solvente para eliminar os resíduos   
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 Preparar as superfícies, emassando, lixando e retocando falhas e emendas, para corrigir defeitos e facilitar a 
aderência da tinta;   

 Preparar o material de pintura, misturando tintas, pigmentos, óleos e substâncias diluentes e secantes em 
proporções adequadas, para obter a cor e a qualidade especificadas;   

 Pintar as superfícies, aplicando sobre elas uma ou várias camadas de tinta, utilizando pincéis, rolos ou brochas 
para protege-las e dar-lhes o aspecto desejado;   

 Executar serviços de colocação de vidros em vitrôs, janelas, vidraças e portas, preparando a superfície com 
camada de massa, para assegurar o serviço desejado;   

 Zelar pelos equipamentos e materiais de sua utilização;   
 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  

 
1.11 - SERVENTE  

 Compreende as tarefas que se destinam a executar serviços de limpeza e higienização de ambientes, de 
auxílio em cozinhas e outros e preparo de café, chá e outros, zelando pela ordem e limpeza.   

 Efetuar a limpeza e higienização de sanitários, salas, pátios e assemelhados, utilizando-se de utensílios 
manuais e materiais de limpeza, como detergentes, desinfetantes e etc.;   

 Efetuar limpeza de salas de aula, varrendo o chão, limpando vitrais, portas, lousas, etc.;   
 Providenciar a lavagem e guarda dos utensílios, para assegurar sua posterior utilização;   
 Preparar e servir café, chá, sucos e água, para atender funcionários e visitantes da unidade;   
 Efetuar a limpeza e higienização da cozinha, lavando pisos, peças, azulejos, para manter um bom aspecto de 

higiene e limpeza;   
 Auxiliar no preparo de refeições ou merenda escolar, lavando e cortando verduras e legumes, separando 

ingredientes, etc.;   
 Receber, armazenar e controlar estoque de materiais necessários ao desenvolvimento de seus serviços, 

requisitando sua reposição sempre que necessário;   
 Executar outras tarefas, trabalhos, serviços ou procedimentos, determinados pelo superior imediato, 

compatíveis com sua área de atuação, competência e conhecimento.   
 
 

EMPREGOS: 2.01; 2.02; 2.03; 2.04; 2.05 E 2;06 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DA FAMÍLIA (TODAS 
AS ÁREAS) 
 Compreende as tarefas que se destinam à atividade de prevenção de doenças e promoção da saúde sob 

supervisão do gestor local do SUS (a Secretaria Municipal de Saúde).   
 Realizar mapeamento de sua área;  
 Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro;   
 Identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco;   
 Identificar área de risco;   
 Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e até agendando 

consultas, exames e atendimento odontológico, quando necessário;   
 Realizar ações e atividades, no nível de suas competências, nas áreas prioritárias da Atenção Básicas;   
 Realizar, por meio da visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua 

responsabilidade;  
 Estar sempre bem informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre a situação das famílias 

acompanhadas, particularmente aquelas em situações de risco;   
 Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e na prevenção de 

doenças;   
 Promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e 

melhoria do meio ambiente, entre outras;  
 Traduzir para a ESF a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites;  
 Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possam ser potencializados pela equipe.   

 
2.07 - AGENTE SANITÁRIO  

 Compreende as tarefas que se destinam a promover a saúde individual e coletiva através da fiscalização do 
cumprimento das leis que dispõe sobre a proteção, promoção e preservação da saúde.   

 Verificar a procedência de reclamações no tocante ao saneamento básico;   
 Executar os trabalhos referentes ao PROÁGUA (coleta e preparo de material);   
 Atuar no trabalho de campo do Setor de Vetores (Dengue, Leishmaniose, Mal de Chagas, etc.);   
 Promover vistorias em estabelecimentos nas áreas de alimentos, saúde, clubes de serviço, cemitérios, entre 

outros, para a emissão de Licença de Funcionamento;   
 Atuar em conjunto, quando necessário, com a equipe de Vigilância Epidemiológica;   
 Elaborar boletins de produção e relatórios de visitas domiciliares; - Promover autuações sanitárias;   
 Realizar educação sanitária para a população;  
 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
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2.08 - ATENDENTE DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
 Compreende as tarefas que se destinam a recepcionar as pessoas em consultório dentário, procurando 

identificá-las e averiguando suas necessidades, para prestar informações, receber recados ou encaminha-los 
ao cirurgião dentista.   

 Efetuar o controle da agenda de consultas, verificando os horários disponíveis e registrando as marcações 
realizadas, para mantê-las organizadas e atualizadas;  

 Atender os pacientes, procurando identificá-los, averiguando as necessidades e o histórico clínico dos 
mesmos, para prestar-lhes informações, receber recados ou encaminhá-los ao cirurgião dentista;  - Controlar o 
fichário e/ou arquivo de documentos ao histórico do paciente, organizando-os e mantendo-os atualizados, para 
possibilitar ao cirurgião dentista consultá-los, quando necessário; - Zelar pelos instrumentos utilizados no 
consultório, limpando-os e esterilizando-os, para assegurar sua higiene e utilização;   

 Auxiliar o dentista nos procedimentos odontológicos;   
 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.   
 
2.09 - AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
 Auxiliar administrativamente no atendimento da demanda de clínica geral das Unidades de Saúde do município 

de Socorro.  
 Desenvolver, com os agentes comunitários de saúde, atividades de identificação das famílias de situações de 

risco à saúde;   
 Realizar procedimentos educativos e preventivos aos usuários, individuais ou coletivos;   
 Instrumentalizar o cirurgião-dentista durante a realização de procedimentos clínicos;   
 Preparar e organizar o instrumental e materiais necessários para a realização dos procedimentos clínicos;  
 Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização do material e equipamentos, cuidando de sua 

ordem, reposição e conservação, bem como o seu preparo, armazenamento e manutenção, segundo as 
normas técnicas;   

 Acolher e agendar o usuário orientando-o quanto ao funcionamento do serviço;   
 Participar da discussão e organização do processo de trabalho da unidade de saúde;   
 Acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe de saúde da família, contribuindo com seus saberes 

específicos.   
 
2.10 - ESCRITURÁRIO  
 Compreende as tarefas que se destinam a executar serviços gerais de escritório das diversas unidades 

administrativas, como a classificação de documentos e correspondências, transcrição de dados, lançamentos, 
prestação de informações, arquivo, datilografia e digitação em geral e atendimento ao público;   

 Datilografar ou digitar cartas, memorandos, relatórios e demais correspondências da unidade, atendendo às 
exigências de padrões estéticos, baseando-se nas minutas fornecidas para atender às rotinas administrativas;   

 Recepcionar as pessoas que procuram a unidade, inteirando-se dos assuntos a serem tratados, objetivando 
prestar-lhes as informações desejadas;   

 Organizar e manter atualizado o arquivo de documentos da unidade, classificando-os por assunto, em ordem 
alfabética, visando à agilização de informações;   

 Efetuar controles relativamente complexos, envolvendo interpretação e comparação de dois ou mais dados, 
conferência de cálculos de licitações, controle de férias, contábil e/ou outros tipos similares de controle, para 
cumprimento das necessidades administrativas;  

 Efetuar cálculos utilizando fórmulas e envolvendo dados comparativos: cálculos de área, metragens de muros e 
passeios, cálculos de juros de mora, correção monetária e outros;  

 Atender e efetuar ligações telefônicas, anotando ou enviando recados de dados de rotina ou prestando 
informações relativas aos serviços executados;  

 Receber e transmitir fax;   
 Controlar o recebimento e expedição de correspondência, registrando-a em livro próprio, com a finalidade de 

encaminhá-la ou despachá-la para as pessoas interessadas;   
 Redigir memorandos, circulares, relatórios, ofícios simples, observando os padrões estabelecidos para 

assegurar o funcionamento do sistema de comunicação administrativa;   
 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.   
 
2.11 - OPERADOR DE RX  
 Compreende as tarefas que se destinam a executar exames radiológicos, sob a supervisão do médico 

radiologista, posicionando adequadamente o paciente e acionando o aparelho de Raios-X. - Selecionar os 
filmes a serem utilizados, atendendo ao tipo de radiografia requisitada pelo médico, para facilitar a execução do 
trabalho;  

 Colocar os filmes no chassi, posicionando-os e fixando letras e números radiopacos no filme, para bater as 
chapas radiográficas;  

 Preparar o paciente, fazendo-o vestir roupas adequadas e livrando-o de qualquer joia ou objeto de metal, para 
assegurar a validade do exame;  

 Colocar o paciente nas posições corretas, medindo as distâncias para focalização da área a ser radiografada, 
para obter chapas mais nítidas;  
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 Acionar o aparelho de Raios-X, observando as instruções de funcionamento, para provocar a descarga de 
radioatividade sobre a área a ser radiografada;  

 Registrar o número de radiografias realizadas, discriminando tipos, regiões e requisitantes, para possibilitar a 
elaboração do boletim estatístico;  

 Controlar o estoque de filmes, contrastes e outros materiais de uso no setor, verificando e registrando gastos, 
para assegurar a continuidade dos serviços;  

 Manter a ordem e a higiene no ambiente de trabalho, seguindo normas e instruções, para evitar acidentes;  
 Pode operar máquinas reveladoras automáticas para revelação, fixação e secagem de chapas radiográficas;  
 Executar outras tarefas determinadas pelo superior imediato.  
 
2.12 - ORIENTADOR SOCIAL  
 Orientar e mediar os processos grupais do serviço, sob a orientação do órgão gestor; 
 Mediar os processos grupais do serviço, sob orientação do órgão gestor; 
 Participar das atividades de planejamento e sistematizar e avaliar o serviço, juntamente com a equipe de 

trabalho responsável pela execução;   
 Atuar como referência para crianças, adolescentes, jovem, adultos e para os demais profissionais que 

desenvolvem atividades com o Grupo sob sua responsabilidade;  
 Registrar a frequência e as ações desenvolvidas, e encaminhar mensalmente as informações para o 

profissional de referência do CRAS;   
 Organizar e facilitar situações estruturadas de aprendizagem e do convívio social, explorando e desenvolvendo 

temas e conteúdo do serviço;   
 Desenvolver oficinas esportivas culturais, e de lazer, em caso de habilidade para tal;   
 Identificar e encaminhar famílias para o técnico da equipe de referência do CRAS;  
 Participar de atividades de capacitação da equipe de trabalho responsável pela execução do serviço.  
 Identificar o perfil dos usuários e acompanhar a sua evolução nas atividades desenvolvidas.  
 Informar ao técnico da equipe de referencia a identificação de contextos familiares e informações quanto ao 

desenvolvimento dos usuários e seus múltiplos aspectos (emotivos de atitudes, etc.);  
 Coordenar o desenvolvimento das atividades realizadas com os usuários;  
 Manter arquivo físico da documentação do(s) grupo(s), incluindo os formulários de registro das atividades e de 

acompanhamento dos usuários; 
 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
2.13 - SECRETÁRIO DE ESCOLA  
 Organizar as atividades pertinentes à secretaria da escola.   
 Organizar e manter atualizados os prontuários dos alunos, procedendo ao registro e escrituração relativos à 

vida escolar, bem como o que se refere à matrícula, frequência e histórico escolar, para facilitar a identificação 
de aptidões, interesse e comportamento dos mesmos;   

 Executar tarefas relativas à anotação, organização de documentos e outros serviços administrativos, 
procedendo de acordo com normas específicas, para agilizar o fluxo de trabalhos dentro da secretaria; 

 Supervisionar e orientar os demais servidores na execução das atividades da secretaria como redigir 
correspondências, verificar a regularidade da documentação referente à transferência de alunos, registros de 
documentos, para assegurar o funcionamento eficiente da unidade;   

 Elaborar propostas das necessidades de material permanente e de consumo, submetendo à aprovação do 
diretor, para atender às necessidades da unidade; 

 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.   
 
2.14 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM DE SAÚDE DA FAMÍLIA  
 Compreende as tarefas que se destinam a acompanhar os serviços de enfermagem nas unidades de saúde, 

zelando pelas metas e rotinas de trabalho, para auxiliar no atendimento aos pacientes; 
 Auxiliar nas ações de assistência de enfermagem ao indivíduo e à família;   
 Auxiliar nos cuidados diretos de enfermagem ao usuário de acordo com as prioridades dos programas e 

conforme os protocolos do serviço;   
 Auxiliar nas ações educativas organizadas em sua área de atuação;   
 Auxiliar na consulta de enfermagem para os indivíduos cadastrados em todas as fases do ciclo de vida;   
 Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a 

continuidade da assistência prestada;   
 Participar do atendimento à demanda espontânea, segundo protocolos da instituição para a categoria;  
 Preencher registros de produção das atividades de enfermagem, bem como efetuar a análise dos mesmos;   
 Participar da análise dos dados de produção da equipe;  
 Executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária;   
 Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva no nível de sua competência. 
 
3.01 - ARQUIVISTA  
 Organizar documentação de arquivos institucionais e pessoais, criar projetos de museus e exposições, 

organizar acervos, dar acesso à informação, conservar acervos; preparar ações educativas e culturais, planejar 
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e executar atividades técnico-administrativas, orientar implantação de atividades técnicas e assessorar nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão;   

 Organizar documentação de arquivos institucionais e pessoais;   
 Classificar e codificar documentos de arquivo;   
 Registrar documentos de arquivo;   
 Estabelecer critérios de amostragem para guarda de documentos de arquivo e critérios para descarte de 

documentos de arquivo;   
 Elaborar plano de classificação e tabelas de temporalidade;  
 Gerir depósitos de armazenamento e diagnosticar a situação dos arquivos;   
 Dar acesso à informação: atender usuários; formular instrumentos de pesquisa; prover banco de dados e/ou 

sistemas de recuperação e informação; - apoiar as atividades de consulta;  
 Realizar empréstimos de documentos e acervos e proceder a sua fiscalização;   
 Emitir certidões sobre documentos de arquivos; fiscalizar a aplicação de legislação de direitos autorais, a 

reprodução e divulgação de imagens;  
 Conservar acervos: diagnosticar o estado de conservação do acervo, estabelecendo procedimentos de 

segurança;   
 Higienizar documentos/acervos;  
 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.  
 
3.02 - ASSISTENTE SOCIAL  

 Compreende as tarefas que se destinam a prestar serviços de âmbito social, individualmente e/ou em grupos, 
identificando e analisando seus problemas e necessidades materiais e sociais, aplicando métodos e processos 
básicos do serviço social.   

 Organizar a participação dos indivíduos em grupo, desenvolvendo suas potencialidades e promovendo 
atividades educativas, recreativas e culturais, para assegurar o progresso coletivo e a melhoria do 
comportamento individual;   

 Programar a ação básica de uma comunidade nos campos social, médico e outros, através da análise dos 
recursos e das carências sócio-econômicas dos indivíduos e da comunidade, de forma a orientá-los e 
promover seu desenvolvimento;   

 Planejar, executar e analisar pesquisas socioeconômicas, educacionais e outras, utilizando técnicas 
específicas para identificar necessidades e subsidiar programas educacionais, habitacionais, de saúde e 
formação de mão-de-obra;   

 Efetuar triagem nas solicitações de ambulância, remédios, gêneros alimentícios, recursos financeiros e outros, 
prestando atendimento na medida do possível;   

 Acompanhar casos especiais como problemas de saúde, relacionamento familiar, drogas, alcoolismo e outros, 
sugerindo o encaminhamento aos órgãos competentes de assistência, para possibilitar atendimento dos 
mesmos;   

 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.   
 
3.03 - BIOLOGISTA  

 Prestar esclarecimentos técnicos e teóricos aos usuários quanto a todos os procedimentos usados; - Realizar 
exames laboratoriais como: análise bioquímica, sorológica, imunológica, hematológica, bacteriológica, etc, 
demonstrando conhecimentos específicos em cada área;  

 Identificar nas papeletas a necessidade de utilizar um ou até três métodos para alcançar os resultados 
esperados;  

 Fazer controle de qualidade periodicamente;  
 Efetuar a leitura de exames em geral;  
 Efetuar ou supervisionar a coleta de material para exames;  
 Supervisionar e/ou realizar esterilização de instrumentos e utensílios a serem usados no laboratório;  
 Preparar soluções e meios de cultura;  
 Medir, pesar e preparar reagentes mais complexos;  
 Colaborar na assepsia e esterilização de instrumentos usados na coleta de material do laboratório;  
 Desenvolver a habilidade de executar trabalho em equipe;  
 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
3.04 - DENTISTA ENDODONTISTA  

 Compreende as tarefas que se destinam a diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial, 
utilizando processos clínicos ou endodônticos, para promover e recuperar a saúde bucal.   

 Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos por via direta para verificar a presença de focos 
de infecção e outras afecções;   

 Identificar as afecções quanto à extensão e profundidade, valendo-se de instrumentos especiais, exames 
radiológicos e/ou laboratoriais, para estabelecer o plano de tratamento endodôntico;  

 Executar serviços de endodontia e eliminar a instalação de focos e infecção;   
 Executar serviços inerentes ao tratamento de afecções da boca, usando procedimentos clínicos para a 

conservação de dentes com comprometimento da polpa;  
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 Verificar os dados de cada paciente, registrando os serviços a executar e os já executados, utilizando fichas 
apropriadas, para acompanhar a evolução do tratamento;   

 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato, como atendimento de urgência para 
eliminar a dor.  

 
3.05 - DENTISTA DE SAÚDE DA FAMÍLIA  

 Atender a demanda de clínica geral das Unidades de Saúde do município de Socorro.   
 Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adscrita;  
 Realizar os procedimentos clínicos definidos nas normas operacionais do Sistema Único de Saúde;   
 Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adscrita;   
 Encaminhar e orientar os usuários que apresentarem problemas mais complexos a outros níveis de 

assistência, assegurando seu acompanhamento; - realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências;  
 Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais;  
 Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados;   
 Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência;   
 Executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica a de saúde coletiva, assistindo as famílias, 

indivíduos ou grupos específicos, de acordo com o planejamento local; - coordenar ações coletivas voltadas 
para a promoção e prevenção em saúde bucal;   

 Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas;   
 Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal;  
 Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo técnico em higiene dental e o auxiliar de consultório dentário;   
 Planejar e realizar visitas domiciliares.   
 
3.06 - ENFERMEIRO   

 Compreende as tarefas que se destinam a executar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina 
e/ou específicos, para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva.  

 Executar diversas tarefas de enfermagem como: administração sangue e plasma, controle de pressão arterial, 
aplicação de respiradores artificiais e outros tratamentos, pondo em prática seus conhecimentos técnicos, para 
proporcionar o bem-estar físico, mental e social aos pacientes;  

 Prestar primeiros socorros no local de trabalho, em casos de acidente ou doença, fazendo curativos ou 
imobilizações especiais, administrando medicamentos, para posterior atendimento médico;  

 Supervisionar a equipe de enfermagem, treinando, coordenando e orientando sobre o uso de equipamentos, 
medicamentos e materiais mais adequados de acordo com a prescrição do médico, para assegurar o 
tratamento ao paciente;  

 Manter os equipamentos e aparelhos em condições de uso imediato, verificando periodicamente seu 
funcionamento e providenciando sua substituição ou conserto, para assegurar o desempenho adequado dos 
trabalhos de enfermagem;  

 Supervisionar e manter salas, consultórios e demais dependências em condições de uso, assegurando sempre 
a sua higienização e limpeza dentro dos padrões de segurança exigidos; - Promover a integração da equipe 
como unidade de serviço, organizando reuniões para resolver os problemas que surgem, apresentando 
soluções através de diálogo com os funcionários e avaliando os trabalhos e as diretrizes;  

 Desenvolver o programa de saúde da mulher, orientações sobre o planejamento familiar, às gestantes, sobre 
os cuidados na gravidez, a importância do pré-natal, etc.;  

 Efetuar trabalhos com crianças para a prevenção da desnutrição, desenvolvendo programa de suplementação 
alimentar;  

 Executar programas de prevenção de doenças em adultos, identificação e controle de doenças como diabetes 
e hipertensão;  

 Desenvolver o programa com adolescentes, trabalho de integração familiar, educação sexual, prevenção de 
drogas etc.;  

 Executar a supervisão e controle de equipamentos e materiais de consumo;  
 Participar de reuniões de caráter administrativo e técnico de enfermagem, visando o aperfeiçoamento dos 

serviços prestados;  
 Efetuar e registrar todos os atendimentos, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao 

paciente, anotando em prontuários, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade, para 
documentar a evolução da doença e possibilitar o controle da saúde; - Fazer estudos e previsão de pessoal e 
materiais necessários às atividades, elaborando escalas de serviços e atribuições diárias, especificando e 
controlando materiais permanentes e de consumo para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de 
enfermagem;  

 Organizar e/ou participar em bancas examinadoras, em assuntos específicos, nos concursos para provimentos 
de cargos e contratação do pessoal de enfermagem;  

 Desenvolver ou colaborar em pesquisas na área de saúde e de enfermagem que resultem no desenvolvimento 
da tecnologia apropriada à assistência à saúde;  

 Participar na elaboração e operacionalização do sistema de referência e contra referência no atendimento à 
saúde da população;  

 Participar em projetos de construção e reforma de unidades de saúde;  
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 Prescrever medicamentos previamente estabelecidos em programas de Saúde Pública e em rotinas aprovadas 
pela instituição de saúde;  

 Prescrever cuidados de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos de base científica e 
capacidade de tomar decisões imediatas;   

 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
 
3.07 - ENFERMEIRO DE SAÚDE DA FAMÍLIA  
 Compreende as tarefas que se destinam ao auxílio do atendimento clínico da comunidade; 
 Planejar, organizar, coordenar, acompanhar, executar e avaliar as ações de assistência de enfermagem ao 

indivíduo e à família;   
 Planejar e executar os cuidados diretos de enfermagem ao usuário de acordo com as prioridades dos 

programas e conforme os protocolos do serviço;  
 Planejar, organizar e/ou participar de ações educativas organizadas em sua área de atuação;  
 Realizar consulta de enfermagem para os indivíduos cadastrados em todas as fases do ciclo de vida;  
 Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a 

continuidade da assistência prestada;  
 Participar do atendimento à demanda espontânea, segundo protocolos da instituição para a categoria;  
 Promover capacitação e educação permanente da equipe de enfermagem e agentes comunitários de saúde;  
 Preencher registros de produção das atividades de enfermagem, bem como efetuar a análise dos mesmos;  
 Participar da análise dos dados de produção da equipe;  
 Solicitar exames complementares, prescrever/transcrever medicações, conforme protocolos estabelecidos nos 

programas do Ministério da Saúde e as disposições legais da profissão;  
 Executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária;  
 Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva no nível de sua competência;   
 Supervisionar e coordenar as ações desenvolvidas pelos agentes comunitários de saúde e dos auxiliares de 

enfermagem, com vistas ao melhor desempenho de suas funções;  
 Planejar e realizar visitas domiciliares.   
 
3.08 - ENGENHEIRO AGRÔNOMO  
 Compreende as tarefas que se destinam a elaborar, desenvolver e supervisionar projetos referentes a 

processos produtivos agropastoris e agroindustriais, no sentido de possibilitar mais rendimento e qualidade da 
produção, visando garantir a reprodução dos recursos naturais e melhoria da qualidade de vida das populações 
rurais. 

 Elaborar métodos e técnicas de cultivo de acordo com tipos de solo e clima, efetuando estudos, experiências e 
analisando os resultados obtidos, para melhorar a germinação de sementes e crescimento de plantas e o 
rendimento das colheitas. 

 Coordenar e efetuar levantamentos de flora e fauna locais, para estudos e projetos de proteção do meio 
ambiente; 

 Estudar os efeitos da rotatividade, drenagem, irrigação e adubagem, realizando experiências, analisando seus 
resultados nas fases da semeadura cultivo e colheita, para determinar as técnicas de tratamento do solo; 

 Elaborar e desenvolver métodos de combate às ervas daninhas, enfermidades de lavoura e de insetos, 
baseando-se em experiências e pesquisas para preservar a vida das plantas; 

 Orientar agricultores e outros trabalhadores agrícolas sobre sistemas e técnicas de exploração agrícola, formas 
de organização, condições de comercialização, para aumentar a produção e garantir seu comércio; 

 Coordenar atividades de formação de viveiros de mudas, controle de plantio e replantio, substituindo árvores, 
quando necessário, para promover o desenvolvimento da arborização das vias públicas e a manutenção de 
parques, jardins e áreas verdes; 

 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 

3.09 - ENGENHEIRO CIVIL  

 Compreende as tarefas que se destinam a elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia civil, estudando 
características e preparando planos, métodos de trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e 
orientar a construção, a manutenção e o reparo das obras e assegurar os padrões técnicos; 

 Elaborar projeto de construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidades de 
materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários e efetuando um cálculo aproximado de custos, para 
submeter à apreciação;   

 Supervisionar e fiscalizar obras, serviços de terraplanagem, projetos de locação, projetos de obras viárias, 
observando o cumprimento das especificações técnicas exigidas, para assegurar os padrões de qualidade e 
segurança;  

 Proceder a uma avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e examinando as 
características do terreno disponível, para determinar o local mais apropriado para a construção;   

 Calcular os esforços e deformações previstas na obra projetada ou que afetem a mesma, consultando tabelas 
e efetuando comparações, para apurar a natureza e especificação dos materiais que devem ser utilizados na 
construção;   
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 Elaborar relatórios, registrando os trabalhos executados, as vistorias realizadas e as alterações ocorridas em 
relação aos projetos aprovados;  

 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.   
 
3.10 - ENGENHEIRO AMBIENTAL  
 Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia ambiental, relativos à administração, gestão e ordenamento 

ambiental;  
 Prestar consultoria, assistência e assessoria;  
 Coordenar a operação e manutenção do empreendimento;  
 Elaborar pesquisas tecnológicas;   
 Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia ambiental, planejando empreendimentos, realizando 

investigação de campo, levantamento técnico, análise de dados primários e secundários, realizando estudo da 
viabilidade técnica, econômica e ambiental;  

 Desenvolver estudos ambientais e pesquisas tecnológicas;   
 Gerenciar obras;   
 Prestar consultoria, assistência e assessoria;  
 Controlar qualidade do empreendimento e projeto;  
 Coordenar operação e manutenção do empreendimento/direção de obra e serviço técnico;  
 Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;   
 Execução de obra e serviço técnico;  
 Fiscalização de obra e serviço técnico;   
 Produção técnica e especializada;   
 Condução de trabalho técnico;  
 Execução de Desenho Técnico;   
 Executar outras atividades inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos.  
 
3.11 - FARMACÊUTICO DA FAMÍLIA 
 Compreende as tarefas que se destinam a planejar as atividades diárias de farmácia para o Programa de 

Saúde da Família; supervisionar os cuidados prestados; elaborar planos de assistência; prestar assistência 
direta de acordo com a complexidade do cuidado; organizar e dirigir os serviços de farmácia e de suas 
atividades técnicas e auxiliares; realizar balanço hídrico; planejar e colaborar com os programas de 
capacitação; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade; obedecer as normas técnicas 
de biossegurança na execução de suas atribuições.  -  Realizar assistência integral (promoção e proteção da 
saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e 
famílias na Unidade da Saúde da Família e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações etc), em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, 
adolescência, idade adulta e terceira idade;  

 Supervisionar o armazenamento, distribuição e transporte de produtos;   
 Efetuar pesquisas tecnocientíficas;    
 Coordenar na política de medicamentos e serviços;   
 realizar análises clínicas, toxicológicas, físico-químicos, biológicas e microbiológicas;   
 garantir a qualidade de produtos e serviços farmacêuticos;   
 Manter os equipamentos e aparelhos em condições de uso imediato, verificando periodicamente seu 

funcionamento e providenciando sua substituição ou conserto, para assegurar o desempenho adequado dos 
trabalhos de seu ofício;  

 Supervisionar e manter salas, consultórios e demais dependências em condições de uso, assegurando sempre 
a sua higienização e limpeza dentro dos padrões de segurança exigidos;  

 Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos Agente Comunitários da Saúde do 
Programa;  

 Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos Agentes Comunitários de Saúde, Técnicos 
e Auxiliares de Farmácia e demais profissionais integrantes da equipe do Programa Saúde da Família;  

 Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade da Saúde 
da Família e executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 
3.12 - FISIOTERAPEUTA  
 Compreende as tarefas que se destinam a tratar meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, 

sequelas de acidentes vascular-cerebrais e outros, empregando ginástica corretiva, cinesioterapia, 
eletroterapia e demais técnicas especiais de reeducação muscular, para obter o máximo de recuperação 
funcional dos órgãos e tecidos afetados;   

 Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de 
amplitude articular, de verificação de cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço, de 
sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados;  

 Planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteartroses, sequelas de acidentes vascular-
cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismos raquimedulares, de paralisias cerebrais, 
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motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos especiais 
como cinesioterapia e hidroterapia, para reduzir ao mínimo as consequências dessas doenças;   

 Atender amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar sua 
movimentação ativa e independente; - Ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos 
aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando e treinando o paciente em exercícios de ginásticas 
especiais, para promover correções de desvios de postura e estimular a expansão respiratória e a circulação 
sanguínea;   

 Fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os de 
forma sistemática, para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade;   

 Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução de tarefas, 
para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples;  

 Assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos e 
pareceres, para avaliação da política de saúde;   

 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.   
 
3.13 - FONOAUDIÓLOGO  

 Compreende as tarefas que se destinam a identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, 
empregando técnicas próprias de avaliação e fazendo treinamento fonético, auditivo e de dicção, para 
possibilitar o aperfeiçoamento e/ou a reabilitação da fala;  

 Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, de linguagem, audiometria, gravação e outras 
técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico;  

 Orientar o paciente com problemas de linguagem e audição, utilizando a logopedia e audiologia em sessões 
terapêuticas, visando sua reabilitação;  

 Orientar a equipe pedagógica, preparando informe e documentos sobre assuntos de fonoaudiologia, a fim de 
possibilitar-lhe subsídios;  

 Controlar e testar periodicamente a capacidade auditiva dos servidores, principalmente daqueles que 
trabalham em locais onde há muito ruído;  

 Aplicar testes audiométricos para pesquisar problemas auditivos;  
 Determinar a localização de lesão auditiva e suas consequências na voz, fala e linguagem do indivíduo;  
 Orientar os professores sobre o comportamento verbal da criança, principalmente com relação à voz;  
 Atender e orientar os pais sobre as deficiências e/ou problemas de comunicação detectadas nas crianças, 

emitindo parecer de sua especialidade e estabelecendo tratamento adequado, para possibilitar-lhes a 
reeducação e a reabilitação;  

 Executar outras tarefas correlatas determinadas pela superior imediato.  
 
3.14 - JORNALISTA 

 Atuar como jornalista responsável pela imprensa Oficial do Município; 
 Planejar pautas, redigir e editar reportagens, executar a diagramação e revisão do Jornal Oficial de Socorro, 

atualizar o noticiário do site da Prefeitura Municipal e enviar os boletins eletrônicos semanais à população; 
 Atender jornalistas que procuram a Prefeitura, com o desenvolvimento de atividades relacionadas ao trabalho 

de assessoria de imprensa; 
 Planejamento e organização semanal de pautas sobre os principais assuntos e atividades desenvolvidas pelos 

departamentos da prefeitura; 
 Redação, correção e coordenação de matérias a serem divulgadas; 
 Produção de fotos para complementação de reportagens; 
 Realização de entrevistas gravadas, cobertura de eventos e acompanhamento de atividade de gabinete; 
 Diagramação, revisão e envio para impressão gráfica do Jornal Oficial de Socorro, elaborado no departamento 

de Comunicação Social; 
 Coordenação e controle da distribuição dos jornais da Prefeitura em pontos estratégicos da cidade; 
 Elaboração e envio de boletins semanais com notícias da Prefeitura para o banco de e-mails do departamento; 
 Atender jornalistas e repassar notícias de interesse da população aos principais veículos da região; 
 Executar serviços técnicos de arquivamento de materiais de registro como jornais, fotos e vídeos institucionais. 
 
3.15 - NUTRICIONISTA  

 Compreende as tarefas que se destinam a executar a supervisionar, controlar e fiscalizar a distribuição e o 
armazenamento das merendas nas escolas, a fim de contribuir para a melhoria proteica;  

 Planejar e elaborar o cardápio semanalmente, baseando-se na aceitação dos alimentos pelos comensais, para 
oferecer refeições balanceadas e evitar desperdícios;  

 Orientar e supervisionar o preparo, a distribuição e o armazenamento das refeições, para possibilitar um 
melhor rendimento do serviço;   

 Programar e desenvolver treinamento com os servidores, realizando reuniões e observando o nível de 
rendimento, de habilidade, de higiene e de aceitação dos alimentos, para racionalizar e melhorar o padrão 
técnico dos serviços;   

 Elaborar relatório mensal, baseando-se nas informações recebidas para estimar o custo médio da alimentação;   
 Zelar pela ordem e manutenção da qualidade e higiene dos gêneros alimentícios;   
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 Orientar e supervisionar a elaboração dos gêneros alimentícios para assegurar a confecção de alimentos;  
 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 
3.16 - PROCURADOR JURÍDICO 

 Estudar ou examinar documentos jurídicos e de outra natureza, analisando seu conteúdo, com base nos 
códigos, leis, jurisprudências e outros documentos, para emitir pareceres fundamentados na legislação 
vigente;  

 Apurar ou completar informações levantadas, acompanhando o processo em todas as suas fases e 
representando a parte que é mandatária em juízo, para obter os elementos necessários à defesa ou acusação;  

 Representar a organização em juízo ou fora dele, acompanhando o processo, redigindo petições, para 
defender os interesses da Administração Municipal;  

 Prestar assistência às unidades administrativas em assuntos de natureza jurídica, elaborando e/ou emitindo 
pareceres nos processos administrativos, como licitações, contratos, distratos, convênios, consórcios, 
questões trabalhistas ligadas à administração de recursos humanos etc., visando assegurar o cumprimento 
das leis e regulamentos;  

 Promover a cobrança judicial e extrajudicial da dívida ativa e de qualquer outro crédito do município, visando o 
cumprimento de normas quanto aos prazos legais para a liquidação dos mesmos;  

 Redigir documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e informações sobre as questões de natureza 
administrativa, fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal e outras, aplicando a legislação em questão, para 
utilizá-la na defesa da Administração Municipal;  

 Examinar o texto de projetos de lei que serão encaminhados a Câmara, das emendas propostas pelo Poder 
Legislativo, bem como de Decretos e Portarias expedidos pelo Executivo, elaborando pareceres, quando for o 
caso, para garantir o cumprimento dos preceitos legais vigentes;  

 Participar de eventos específicos da área, para se atualizar nas questões jurídicas pertinentes à Administração 
Pública Municipal;  

 Os Procuradores Municipais terão prazo de 15 (quinze) dias para manifestar nos processos administrativos e 
licitatórios que lhes forem distribuídos, podendo o prazo ser prorrogado a critério do Secretário dos Negócios 
Jurídicos; 

 Executar outras tarefas determinadas pelo superior imediato.  
 
3.17 - PSICÓLOGO  
 Compreende as tarefas que se destinam a prestar assistência à saúde mental, bem como atender e orientar a 

área educacional e organizacional de recursos humanos, elaborando e aplicando técnicas psicológicas para 
possibilitar a orientação e o diagnóstico clínico;  

 Prestar atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à unidade de saúde, visando o 
desenvolvimento psíquico, motor e social do indivíduo, em relação à sua integração à família e à sociedade;   

 Prestar atendimento aos casos de saúde mental como toxicômanos, alcoólatras, organizando-os em grupos 
homogêneos, desenvolvendo técnicas de terapia de grupo, para solução dos seus problemas;   

 Prestar atendimento psicológico na área educacional, visando o desenvolvimento psíquico, motor e social das 
crianças e adolescentes em relação a sua integração à escola e à família, para promover o seu ajustamento;   

 Organizar e aplicar testes, provas e entrevistas, realizando sondagem de aptidões e capacidade profissional, 
objetivando o acompanhamento do pessoal para possibilitar maior satisfação no trabalho;   

 Efetuar análises de ocupações e acompanhamento de avaliações de desempenho pessoal, colaborando com 
equipes multiprofissionais, aplicando testes, métodos ou técnicas da psicologia aplicada ao trabalho;   

 Executar as atividades relativas ao recrutamento, seleção, orientação e treinamento profissional, realizando a 
identificação e análise de funções;   

 Promover o ajustamento do indivíduo no trabalho, através de treinamento para se obter a sua autorrealização;   
 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
3.18 - PSICOPEDAGOGO  

 Implementam, avaliam, coordenam e planejam o desenvolvimento de projetos pedagógicos/instrucionais nas 
modalidades de ensino, aplicando metodologias e técnicas para facilitar o processo de ensino e aprendizagem;  

 Atuam em cursos acadêmicos e/ou corporativos em todos os níveis de ensino para atender as necessidades 
dos alunos, acompanhando e avaliando os processos educacionais;  

 Viabilizam o trabalho coletivo, criando e organizando mecanismos de participação em programas e projetos 
educacionais, facilitando o processo comunicativo entre a comunidade escolar e as associações a ela 
vinculadas;  

 Atuar na identificação e prevenção das dificuldades dos alunos relacionados ao processo 
ensino/aprendizagem, diagnosticando as causas e buscando soluções;   

 Subsidiar diretamente os professores na elaboração, execução, avaliação, e acompanhamento de trabalho 
alternativo;  

 Adequar a proposta pedagógica da escola de modo a favorecer a aprendizagem dos alunos com dificuldade;   
 Orientar pais, alunos e toda equipe escolar, de modo a garantir o sucesso dos alunos com problemas no 

processo ensino/aprendizagem;   
 Desempenhar o exercício de suas atribuições nos locais em que a administração pública necessitar;   
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 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.   
 
3.19 - TERAPEUTA OCUPACIONAL  
 Compreende as tarefas que se destinam a dedicar-se a tratamento, desenvolvimento e reabilitação de 

pacientes portadores de deficiências físicas e/ou psíquicas, promovendo atividades com fins específicos, para 
ajuda-los na sua recuperação e integração social; 

 Preparar os programas ocupacionais destinados a pacientes confinados em hospitais ou outras instituições, 
baseando-se nos casos a serem tratados, para propiciar a esses pacientes uma terapêutica que possa 
desenvolver e aproveitar seu interesse por determinados trabalhos;   

 Planejar trabalhos individuais ou em pequenos grupos, como trabalhos criativos, manuais, de mecanografia, 
horticultura e outros, estabelecendo as tarefas de acordo com as prescrições médicas, para possibilitar a 
redução ou cura das deficiências do paciente, desenvolver as capacidades remanescentes e melhorar seu 
estado psicológico;   

 Dirigir os trabalhos, supervisionando os pacientes na execução das tarefas prescritas, para ajudar o 
desenvolvimento dos programas e apressar a reabilitação;   

 Executar outras tarefas determinadas pelo superior imediato.   
 
4.01 - PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL  

Descrição Sumária: Compreende a tarefa de promover a educação dos alunos, estabelecendo normas e regras de 
conduta com limites e rotinas, promovendo a convivência social, valorizando o diálogo, fazendo o uso de 
diferentes linguagens para enriquecer a identidade da criança. 
Descrição detalhada: promover a educação dos alunos; Estabelecer normas e regras de conduta; Estabelecer 
limites e rotina; Promover a convivência social, valorizando o diálogo, fazendo uso de diferentes linguagens, 
enriquecendo a identidade da criança; Promover atividades integradoras; Promover a conscientização sobre 
direitos e deveres da cidadania; Rever normas de conduta com as crianças; Mediar situações de conflitos no 
grupo; Orientar sobre noções de segurança; Orientar sobre noções de higiene; Orientar sobre hábitos alimentares; 
Proceder a retirada da mamadeira, sobre orientação do superior imediato; Proceder a retirada da fralda (controle 
do esfíncter); Orientar os pais sobre a alimentação saudável; Promover a relação ensino-aprendizagem; Ministrar 
aulas; Trabalhar áreas de conhecimento; Criar situações de aprendizagem; Desenvolver trabalhos coletivos; 
Atender alunos, individualmente; Expor conteúdos; Ler para os alunos; Escrever para os alunos; Desenvolver 
atividades artísticas (pintar, modelar e desenhar); Brincar com os alunos; Cantar, dançar, contar histórias, 
dramatizar histórias e situações do cotidiano; Improvisar atividades (quando necessário); Realizar visitas 
temáticas; Auxiliar o aluno a ampliar a capacidade de comunicação oral, escrita e corporal; Passear com os 
alunos, com finalidade pedagógica e sob orientação do coordenador/diretor; Manter deambulação constante em 
sala de aula; Cuidar dos alunos; Acolher os alunos; Acompanhar os alunos nas atividades recreativas; Intervir em 
situações de risco para os alunos; Acompanhar a refeição; Alimentar os alunos e/ou auxiliá-los se necessário; 
Auxiliar os alunos na retirada e na colocação de roupas e calçados; Trocar fraldas e roupas em geral; Acompanhar 
momento de sono, não se ausentando da sala em hipótese alguma; Banhar alunos, tomando os devidos cuidados, 
de acordo com a faixa etária, garantindo a segurança dos mesmos; Prestar primeiros socorros; Disposição para o 
trabalho com crianças na faixa etária que corresponde o atendimento em creche; Planejar a prática educacional; 
Reconhecer as características do grupo, de acordo com a faixa etária; Estabelecer objetivos e metas educacionais 
para o grupo de alunos; Elaborar o planejamento para o ano letivo de acordo com as Diretrizes Curriculares, e 
demais documentos legais bem como orientações pedagógicas; Preparar projetos pedagógicos; Definir estratégias 
pedagógicas; Planejar a rotina dos alunos; Selecionar recursos didáticos; Programar e desenvolver atividades 
diárias; Sondar o conhecimento prévio dos alunos; Sondar necessidades e potencialidades do grupo; Criar 
recursos didáticos; Construir material didático; Programar atividades extraclasses; Preparar projetos para 
interação com a comunidade; Preparar adaptação de casos especiais; Reelaborar o planejamento (conforme a 
necessidade); Avaliar as práticas pedagógicas; Elaborar instrumentos de avaliação (pautas de observação, 
registros e relatórios); Observar o comportamento dos alunos; Observar a interação dos alunos; Documentar as 
observações; Avaliar o desenvolvimento sócio-afetivo; Avaliar o desenvolvimento cognitivo; Avaliar o 
desenvolvimento psicomotor; Discutir casos específicos com a coordenação e direção; Elaborar relatórios de 
avaliação dos alunos; Revisar o planejamento; Realizar autoavaliação; Manter o equilíbrio emocional; Organizar as 
atividades; Organizar a entrada e a saída dos alunos em sala de aula; Preparar o ambiente para as atividades; 
Preparar a sala e organizar o espaço das atividades; Organizar o material didático, em horário disponibilizado para 
este fim; Agrupar os alunos; Guardar o material, preservar equipamentos, espaços e mobiliário; Organizar a 
refeição; Organizar comemorações/ eventos; Comunicar para a direção casos que julguem necessários de 
atendimento médico; Receber/acolher alunos novos; Pesquisar conteúdos; Pesquisar recursos didáticos; 
Pesquisar atividades extracurriculares (atividades teatrais, exposições, entre outros);Analisar situações de 
aprendizagem; Estudar casos (situações especificas), documentos legais, diretrizes curriculares e orientações 
pedagógicas; Participar de cursos, horário de trabalho pedagógico e treinamentos profissionais; Levantar 
bibliografia dos estudos; Interagir com a família e a comunidade; Prestar esclarecimento aos pais; Preparar 
reunião de pais, sob orientação da direção e ou coordenação; Ministrar reuniões de pais; Atender pais, na 
presença da direção/coordenação, com horário pré estabelecido; Receber comunicados dos pais (agenda, 
recados), dando retorno aos mesmos, com orientação do superior imediato; Enviar comunicados aos pais; 
Realizar tarefas administrativas; Registrar frequência dos alunos no diário de classe; Controlar a saída de alunos 
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da sala de aula; Preencher documentos com informações dos alunos; Encaminhar comunicados aos pais (avisos 
de atividades extraclasses, autorização de saída); Encaminhar documentos e relatórios à secretaria da Unidade 
Escolar; Participar de reuniões e encontros (coordenação, professores); Registrar as ocorrências; Selecionar 
material; Estimar a necessidade de material; Requisitar material, conferir e organizá-los em sala de aula; Entregar 
todos os documentos, com pontualidade, dentro do prazo estabelecido pela direção, coordenação, supervisão; 
Executar tarefas correlatas à função. 
 
4.02 - PROFESSOR ADJUNTO I 

 Ministrar aulas dos componentes curriculares Educação Infantil/Fundamental na ausência do professor da 
classe, em unidade escolar determinada pelo Departamento de Educação;  

 Atender às convocações para substituição nos impedimentos legais e temporários dos professores regentes de 
classes ou aulas por quaisquer períodos;  

 Cumprir com assiduidade e pontualidade os dias letivos e a carga horária de trabalho escolar, sem deixar de 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional;  

 Elaborar o plano de aula de acordo com a proposta pedagógica;  
 Pesquisar e propor práticas de ensino que enriqueça a teoria pedagógica;  
 Selecionar ou confeccionar o material didático a ser utilizado, bem como o desenvolvimento das atividades 

junto aos alunos;  
 Cooperar com a direção e conselho da escola, organizando e executando tarefas complementares de caráter 

cívico, cultural ou recreativo, bem como desempenhar tarefas administrativas diretamente relacionadas com a 
docência;  

 Participar do trabalho coletivo da equipe escolar, inclusive participação nos grupos de formação permanente e 
reuniões pedagógicas;  

 Participar da Associação de Pais e Mestres e de outras instituições auxiliares da escola;  
 Executar e manter atualizado os registros relativos às suas atividades e fornecer informações conforme as 

normas estabelecidas;  
 Responsabilizar-se pela utilização, manutenção e conservação de equipamentos e instrumentos em uso;  
 Participar do horário de trabalho pedagógico coletivo;  
 Participar, no contexto escolar e fora deste, de encontros que proporcionarem formação permanente. -Planejar 

e executar atividades de recuperação ou apoio aos alunos que não conseguirem atingir as metas propostas.  
 Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem a implementação da educação inclusiva e 

da Educação de Jovens e Adultos.  

 
4.03 - PROFESSOR PEB I  

 Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e do Plano Escolar do estabelecimento de ensino;  
 Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;  
 Zelar pela aprendizagem dos alunos;  
 Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;  
 Ministrar os dias letivos e hora-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao 

planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;  
 Colaborar com as atividades de articulação da escola com a família e a comunidade;  
 Participar das decisões referentes à classificação e reclassificação dos alunos;  
 Proceder à observação dos alunos identificando necessidades e carências que interferem na aprendizagem 

informando a direção da escola;  
 Participar dos Conselhos de Classe;  
 Participar do Conselho de Escola;  
 Participar da Associação de Pais e Mestres e outras instituições auxiliares da escola;  
 Participar de atividades cívicas, culturais e educativas da comunidade; 
 Manter permanente contato com os pais dos alunos ou seu responsável, informando-os e orientandos sobre o 

desenvolvimento dos mesmos, obtendo dados de interesse para o processo educativo;  
 Executar e manter atualizados os registros escolares e os relatórios de suas atividades específicas e fornecer 

informações conforme normas estabelecidas. 
 Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem a implementação da educação inclusiva e 

da educação de jovens e adultos; 
 Cumprir com assiduidade e pontualidade os dias letivos e a carga horária de trabalho escolar; 
 Cumprir as determinações superiores e solicitar esclarecimento por escrito caso julgue-as ilegais; 
 Executar tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo seu superior. 
 
4.04 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - PEB II - ARTE  
 Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e do Plano Escolar do estabelecimento de ensino;  
 Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;  
 Zelar pela aprendizagem dos alunos;  
 Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;  
 Ministrar os dias letivos e hora-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao 

planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;  
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 Colaborar com as atividades de articulação da escola com a família e a comunidade;  
 Participar das decisões referentes à classificação e reclassificação dos alunos;  
 Proceder à observação dos alunos identificando necessidades e carências que interferem na aprendizagem 

informando a direção da escola;  
 Participar dos Conselhos de Classe;  
 Participar do Conselho de Escola;  
 Participar da Associação de Pais e Mestres e outras instituições auxiliares da escola;  
 Participar de atividades cívicas, culturais e educativas da comunidade; 
 Manter permanente contato com os pais dos alunos ou seu responsável, informando-os e orientandos sobre o 

desenvolvimento dos mesmos, obtendo dados de interesse para o processo educativo;  
 Executar e manter atualizados os registros escolares e os relatórios de suas atividades específicas e fornecer 

informações conforme normas estabelecidas. 
 Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem a implementação da educação inclusiva e 

da educação de jovens e adultos; 
 Cumprir com assiduidade e pontualidade os dias letivos e a carga horária de trabalho escolar; 
 Cumprir as determinações superiores e solicitar esclarecimento por escrito caso julgue-as ilegais; 
 Executar tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo seu superior. 
 
4.05 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA  
 Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e do Plano Escolar do estabelecimento de ensino;  
 Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;  
 Zelar pela aprendizagem dos alunos;  
 Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;  
 Ministrar os dias letivos e hora-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao 

planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;  
 Colaborar com as atividades de articulação da escola com a família e a comunidade;  
 Participar das decisões referentes à classificação e reclassificação dos alunos;  
 Proceder à observação dos alunos identificando necessidades e carências que interferem na aprendizagem 

informando a direção da escola;  
 Participar dos Conselhos de Classe;  
 Participar do Conselho de Escola;  
 Participar da Associação de Pais e Mestres e outras instituições auxiliares da escola;  
 Participar de atividades cívicas, culturais e educativas da comunidade; 
 Manter permanente contato com os pais dos alunos ou seu responsável, informando-os e orientandos sobre o 

desenvolvimento dos mesmos, obtendo dados de interesse para o processo educativo;  
 Executar e manter atualizados os registros escolares e os relatórios de suas atividades específicas e fornecer 

informações conforme normas estabelecidas. 
 Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem a implementação da educação inclusiva e 

da educação de jovens e adultos; 
 Cumprir com assiduidade e pontualidade os dias letivos e a carga horária de trabalho escolar; 
 Cumprir as determinações superiores e solicitar esclarecimento por escrito caso julgue-as ilegais; 
 Executar tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo seu superior. 
 
4.06 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - PEB II - INGLÊS  

 Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e do Plano Escolar do estabelecimento de ensino;  
 Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;  
 Zelar pela aprendizagem dos alunos;  
 Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;  
 Ministrar os dias letivos e hora-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao 

planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;  
 Colaborar com as atividades de articulação da escola com a família e a comunidade;  
 Participar das decisões referentes à classificação e reclassificação dos alunos;  
 Proceder à observação dos alunos identificando necessidades e carências que interferem na aprendizagem 

informando a direção da escola;  
 Participar dos Conselhos de Classe;  
 Participar do Conselho de Escola;  
 Participar da Associação de Pais e Mestres e outras instituições auxiliares da escola;  
 Participar de atividades cívicas, culturais e educativas da comunidade; 
 Manter permanente contato com os pais dos alunos ou seu responsável, informando-os e orientandos sobre o 

desenvolvimento dos mesmos, obtendo dados de interesse para o processo educativo;  
 Executar e manter atualizados os registros escolares e os relatórios de suas atividades específicas e fornecer 

informações conforme normas estabelecidas. 
 Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem a implementação da educação inclusiva e 

da educação de jovens e adultos; 
 Cumprir com assiduidade e pontualidade os dias letivos e a carga horária de trabalho escolar; 
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 Cumprir as determinações superiores e solicitar esclarecimento por escrito caso julgue-as ilegais; 
 Executar tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo seu superior. 
 
5.01 - MÉDICO CLÍNICO GERAL 

 Compreende as tarefas que se destinam a fazer exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos 
e outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva 
ou terapêutica, para promover a saúde e o bem estar do paciente; 

 Atender a demanda de clínica geral das Unidades de Saúde (Postos de Saúde, Santa Casa ou outro local 
indicado) do município de Socorro;  

 Realizar consultas médicas na unidade em que estiver lotado, conforme a demanda pré-determinada;   
 Prestar assistência médica à população em Unidade de Saúde (Clínica Geral), aplicando recursos da medicina 

preventiva e terapêutica;  
 Atender à demanda pré-estabelecida;   
 Realizar a triagem dos pacientes, constatando quais os exames e medicamentos necessários para o caso em 

concreto;   
 Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento 

para diversos tipos de enfermidades;  
 Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com padrões normais, a fim de confirmar 

e/ou informar os diagnósticos;   
 Participar de atividades educacionais na promoção e prevenção da saúde pública;   
 Demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional específico;  
 Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao 

exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim;   
 Emitir atestado de óbito, indicando a causa da morte;   
 Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições;   
 Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato e demais atribuições 

pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional específico. 
 
5.02 - MÉDICO CARDIOLOGISTA  
 Compreende as tarefas que se destinam a fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 

medicamentos e outras formas de tratamento de afecções cardíacas congênitas ou adquiridas, empregando 
meios clínicos ou cirúrgicos, para prevenir, promover ou recuperar a saúde dos pacientes;  

 Efetuar diagnósticos de afecções cardíacas, realizando anamnese, auscultação, radio auscultação e outros 
processos, para estabelecer conduta terapêutica;  

 Supervisionar a realização de eletrocardiograma ou executá-lo manipulando o eletrocardiógrafo e monitores, 
para auxiliar no diagnóstico e/ou controlar a evolução do tratamento;   

 Preparar clinicamente o paciente para a cirurgia, acompanhando a evolução da cardiopatia, tratando-a 
adequadamente, para prevenir intercorrência e acidentes no ato cirúrgico;   

 Controlar o paciente durante a realização de cirurgias cardíacas ou quando necessário, mantendo o controle 
pela auscultação, eletrocardiógrafo, monitoragem e outros exames, para andamento satisfatório das mesmas;  

 Realizar controle periódico de doenças hipertensas, de chagas, toxoplasmose, sífilis e cardiopatias 
isquêmicas, praticando exames clínicos, eletrocardiogramas e exames laboratoriais, para prevenir a instalação 
de insuficiências cardíacas, pericardites e outras afecções;  

 Executar outras tarefas correlatas.   
 
5.03 - MÉDICO CIRURGIÃO GERAL  

 Compreende as tarefas que se destinam ao tratamento de alterações e enfermidades que podem ser 
solucionadas através de procedimentos cirúrgicos, em especial no que se confere às urgências, executando 
intervenções básicas de todas as especialidades cirúrgicas;   

 Examinar o paciente, fazendo anamnese e utilizando instrumentos ou aparelhos especiais, para avaliar a 
necessidade da intervenção cirúrgica;   

 Estudar o caso clínico, analisando o prontuário do paciente, para estabelecer o diagnóstico e o método 
operatório indicado para o caso;   

 Requisitar exames laboratoriais pré-operatórios, preenchendo formulários próprios, para avaliar as condições 
físicas e prevenir problemas intra ou pós-operatórios;   

 Operar o paciente, utilizando técnicas apropriadas a cada tipo de intervenção cirúrgica, para possibilitar a cura 
das lesões ou enfermidades, (cirurgias ambulatoriais);  

 Acompanhar o doente cirúrgico no seguimento pós-operatório, examinando-o periodicamente e/ou requisitando 
exames complementares, para avaliar os resultados da cirurgia e os progressos obtidos pelo paciente;   

 Executar outras tarefas correlatas.  
 
5.04 - MÉDICO DERMATOLOGISTA 

 Compreende as tarefas que se destinam a fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento de patologias ligadas à sua área de especialidade; 

 Buscar a qualidade no atendimento do paciente;    
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 Executar outras tarefas correlatas.   
 
5.05 - MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA  
 Compreende as tarefas que se destinam a fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 

medicamentos e outras formas de tratamento de patologias ligadas à sua área de especialidade.  - Indicar 
e/ou realizar provas de metabolismo de hidratos de carbono, função supra-renal, hipofisária e tireoidiana, 
utilizando medicamentos, equipamentos e aparelhos especiais, para portadores de doenças endócrinas, 
metabólicas e nutricionais, em especial, diabetes e obesidade, indicando tipos e quantidades de alimentos, 
para possibilitar o controle ou cura dessas doenças;   

 Atender a emergências, em especial, as hipoglicemias, comas diabéticos, insuficiências graves da supra-renal, 
tireotoxicose e comas mixedematoses, administrando ou indicando medicação adequada ou outras medidas de 
controle, para possibilitar a recuperação do paciente;   

 Executar outras tarefas correlatas. 
 
5.06 - MÉDICO DE SAÚDE DA SAÚDE FAMÍLIA  
 Atender a demanda de clínica geral das Unidades de Saúde do município de Socorro; 
 Compreende as tarefas que se destinam à atividade de prevenção de doenças e promoção da saúde sob 

supervisão do gestor local do SUS (a Secretaria Municipal de Saúde); 
 Atuar de forma integrada nos processos de promoção, prevenção e recuperação da saúde fortalecendo o 

trabalho em equipe, valorizando o sujeito, como parte integrante da responsabilização do tratamento de sua 
própria saúde, ampliando autonomia, respeito e confiança, propiciando o aprofundamento do vínculo;   

 Participar da elaboração do diagnóstico epidemiológico e social do território elaborado pela unidade e 
comunidade, bem como do plano de ações, execução e avaliação das propostas de trabalho;   

 Prestar assistência integral aos indivíduos e respectivas famílias sob sua responsabilidade em todas as fases 
do ciclo de vida;   

 Realizar procedimentos ambulatoriais;   
 Realizar atendimento de urgência e emergência, dentro da resolutividade esperada para o nível local, 

referenciando quando necessário;   
 Conhecer e utilizar o sistema de referência e contrareferência;   
 Atestar o óbito de pacientes em acompanhamento pela equipe dentro do horário de trabalho;   
 Avaliar  os resultados de exames para estabelecimento  de conduta;   
 Planejar e realizar visitas domiciliares;   
 Participar do atendimento e organização da demanda espontânea da área de abrangência;   
 Valorizar a relação médico/paciente e médico/família como parte de um processo terapêutico e de confiança;   
 Propiciar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando a abordagem dos aspectos preventivos e de 

educação em saúde;   
 Executar ações básicas de Vigilância Epidemiológica e Sanitária em sua área de abrangência;   
 Planejar e executar ações educativas.  
 
5.07 - MÉDICO PSIQUIATRA  

 Atender a consultas médicas na área da psiquiatria;  
 Examinar o paciente, anotando em meios específicos a observação, o desenvolvimento da empatia e outros, 

para situar a sua problemática conflitiva;  
 Encaminhar o paciente a sessões de psicoterapia individual ou em grupo, baseando-se nas necessidades e 

nas indicações para o caso, para auxiliá-lo a ajustar-se ao meio;  
 Aconselhar familiares dos pacientes, entrevistando-os e orientando-os, para possibilitar a formação de atitudes 

adequadas ao trato com os mesmos;  
 Prescrever e/ou aplicar tratamentos biológicos específicos, empregando medicamentos ou aparelhos especiais, 

para promover estímulos cerebrais ou diminuir excitações;  
 Efetuar exames médicos, solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários, fazer diagnósticos 

e prescrever medicamentos;  
 Acompanhar o tratamento do paciente;  
 Registrar todas as atividades e prescrições do paciente;  
 Buscar a qualidade no atendimento do paciente;  
 Executar outras tarefas correlatas. 
 
5.08 - MÉDICO PEDIATRA  
 Compreende as tarefas que se destinam a fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 

medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, prestando assistência 
médica específica às crianças até a adolescência, para avaliar, prevenir, preservar ou recuperar sua saúde;   

 Examinar a criança, auscultando-a, executando palpações e percussões, por meio de estetoscópio e de outros 
aparelhos específicos, para verificar a presença de anomalias e malformações congênitas do recém-nascido, 
avaliar-lhe as condições de saúde e estabelecer o diagnóstico;   

 Avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento da criança, comparando-o com os padrões normais, para 
orientar a alimentação, indicar exercícios, vacinação e outros cuidados;   
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 Estabelecer o plano médico-terapêutico-profilático, prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais, 
para solucionar carências alimentares, anorexias, desidratação, infecções, parasitoses e prevenir contra a 
tuberculose, tétano, difteria, coqueluche e outras doenças;   

 Tratar lesões, doenças ou alterações orgânicas infantis, indicando cirúrgicas, prescrevendo pré-operatório, 
para possibilitar a recuperação da saúde;  

 Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, programas e projetos de saúde pública, 
enfocando os aspectos de sua especialidade, para cooperar na promoção, proteção e recuperação da saúde 
física e mental das crianças;   

 Indicar a suplementação alimentar à criança, quando houver justificativa clínica e de acordo com a 
programação;   

 Encaminhar para atendimento especializado interno ou externo ao Centro de Saúde, os casos que julgar 
necessário.  

 
5.09 - MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA  

 Descrição Sumária - Compreende as tarefas que se destinam a fazer exames médicos, emitir diagnósticos, 
prescrever medicamentos e outras formas de tratamento de distúrbios e enfermidades do ouvido (oto), nariz 
(rino), boca e garganta (laringo);  

 Examinar os ouvidos, nariz ou garganta, utilizando otoscópio, laringoscópio e outros instrumentos e aparelhos 
para estabelecer o diagnóstico;   

 Indicar ou encaminhar pacientes para fonoaudiologia, realizando entrevistas ou orientando-os para possibilitar 
o tratamento adequado nos casos de cirurgia da laringe e cordas vocais;   

 Realizar exames otoneurológicos, empregando técnicas especializadas, para verificar as funções próprias do 
ouvido interno;   

 Realizar tratamentos clínicos, prescrevendo medicação especializada, para recuperar os órgãos afetados;   
 Executar outras tarefas correlatas.   
 
5.10 - MÉDICO OFTALMOLOGISTA  
 Compreende as tarefas que se destinam a fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 

medicamentos e outras formas de tratamento para as afecções dos olhos, empregando processos adequados 
e instrumentação específica, tratamentos cirúrgicos, prescrevendo lentes corretoras e medicamentos, para 
promover ou recuperar a saúde visual do paciente; 

 Examinar os olhos, utilizando técnica e aparelhagem especializada, como oftalmômetro e outros instrumentos, 
para determinar a acuidade visual, vícios de refração e alterações de anatomia decorrentes de doenças 
gerais, como diabetes, hipertensão, anemia e outras;   

 Prescrever lentes, exercícios ortópticos e medicamentos, baseando-se nos exames realizados e utilizando 
técnicas e aparelhos especiais, para melhorar a visão do paciente ou curar afecções do órgão visual;   

 Realizar exames clínicos, utilizando técnicas e aparelhagem apropriadas, para determinar a acuidade visual e 
detectar vícios de refração, com vistas à admissão de candidatos a empregos, concessão de carteiras de 
habilitação de motorista e outros fins;   

 Coordenar programas de higiene visual especialmente para crianças e adolescentes, participando de equipes 
de Saúde Pública, para orientar na preservação da visão e na prevenção à cegueira;  

 Executar outras tarefas correlatas.   
 
5.11 - MÉDICO PNEUMOLOGISTA  

 Compreende as tarefas de examinar pacientes, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas 
de tratamento, para patologias clínicas do aparelho respiratório e vias respiratórias. - Prestar assistência 
médica em pneumologia efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à especialidade e executando 
tarefas afins;   

 Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade. - Realizar solicitação de exames diagnósticos 
especializados relacionados a sua especialidade;  

 Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar 
ou informar o diagnóstico;   

 Emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de 
medicina preventiva ou terapêutica;  

 Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e 
a evolução da doença;  

 Prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; 
 Coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população;  
 Elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral;   
 Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa;  
 Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha 

praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante 
legal;   

 Respeitar a ética médica;  
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 Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão 
em que atua e demais campos da administração municipal; 

 Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular 
andamento do serviço público;  

 Apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise;  
 Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo;  
 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
 
5.12 - MÉDICO UROLOGISTA  

 Realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes; implementam ações de prevenção de doenças 
e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; coordenam programas e serviços em saúde, efetuam 
perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaboram documentos e difundem conhecimentos da área médica - 
Prestar atendimento ambulatorial;   

 Atender em regime de plantão no serviço de emergência; bem como no local em que for determinado pela 
municipalidade, na forma prevista em Convênio e/ou parcerias firmadas pelo Município;   

 A realizar visitas clínicas aos pacientes internados, nas enfermarias, com evolução e prescrições descritas em 
prontuário médico;   

 Elaborar resposta a pareceres especializados solicitados por outras clínicas;  
 Interpretar exames complementares desde básicos aos de alta complexidade;   
 Emitir laudos de exames complementares inerentes à especialização médica;  
 Participar nas escalas de sobreavisos das clínicas, quando necessário;   
 Atender em caráter de emergência, quando acionado pelo Chefe de Equipe daquele setor;   
 Executar todas as atividades inerentes à especialidade e ao emprego que for designado;   
 Cumprir as rotinas administrativas estabelecidas pela Direção e pelo Chefe do Departamento de Medicina do 

Município;   
 Comparecer às reuniões técnico-científicas de rotina e administrativas, quando convocado;   
 Participar, quando solicitado, das Comissões de Controle de Infecção Hospitalar, de Prontuário Médico, de 

Ética Médica e de outras necessárias à Instituição;  
 Realizar, em casos de especialidades cirúrgicas, além das atividades anteriormente descritas, procedimentos 

cirúrgicos ambulatoriais, emergenciais e eletivos, de pequeno, médio e grande porte, devendo acompanhar 
todo o quadro pré-operatório e pós-operatório dos pacientes e realizar revisões ambulatoriais subsequentes;   

 Desenvolver as funções de acordo com a conveniência do serviço;   
 Realizar Histórico Clínico;  
 Efetuar exame físico;   
 Prescrever medicação, quando necessário;   
 Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições;   
 Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato e demais atribuições 

pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional específico.  
 
5.13 - MÉDICO ORTOPEDISTA 
 Compreende as tarefas que se destinam a fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 

medicamentos e outras formas de tratamento de afecções agudas, crônicas ou traumatológicas dos ossos e 
anexos, valendo-se de meios clínicos ou cirúrgicos, para promover, recuperar ou reabilitar a saúde do 
paciente;   

 Avaliar as condições físico-funcionais do paciente, fazendo inspeção, palpação, observação de marcha ou 
capacidade funcional, ou pela análise de radiografias, para estabelecer o programa de tratamento;  

 Orientar a colocação de trações transesqueléticas ou outras, empregando fios metálicos, esparadrapos ou 
ataduras, para promover a redução óssea ou correção osteoarticular;   

 Orientar a colocação de aparelhos gessados, goteiras ou enfaixamento, utilizando ataduras de algodão, gesso 
e crepe, para promover a imobilização adequada dos membros ou regiões do corpo afetados;   

 Indicar ou encaminhar pacientes para fisioterapia ou reabilitação, entrevistando-os ou orientandos, para 
possibilitar sua máxima recuperação;  

 Executar tratamento clínico, prescrevendo medicamentos, fisioterapia e alimentação específica, para promover 
a recuperação do paciente;  

 Executar outras tarefas correlatas.   
 
5.14 - MÉDICO NEUROLOGISTA  

 Compreende as tarefas que se destinam a executar atividades de grande complexidade envolvendo trabalhos 
de defesa e proteção da saúde do indivíduo na área da neurologia com tratamento clínico ou cirúrgico; 

 Atender a consultas médicas na área da neurologia; 
 Efetuar exames médicos, solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; 
 Fazer diagnósticos de doenças e lesões orgânicas do sistema nervoso e prescrever medicamentos; 
 Indicar cirurgia neurológica, empregando aparelhos e instrumentos especiais, para preservar ou restituir a 

função neurológica; 
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 Interpretar resultados de exames de líquor e de neurofisiologia clínica, comparando-os com os dados normais, 
para complementar diagnósticos; 

 Fazer exame eletromiográfico, empregando aparelhagem especial para diagnosticar as afecções do sistema 
nervoso periférico; 

 Acompanhar o tratamento do paciente; 
 Registrar todas as atividades e prescrições do paciente; 
 Buscar a qualidade no atendimento do paciente; 
 Executar outras tarefas correlatas. 
 
5.15 - MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA  

 Compreende as tarefas que se destinam a fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento de doenças do aparelho digestivo;   

 Atender a consultas médicas na área da gastroenterologia;   
 Efetuar exames médicos, solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários;  
 Fazer diagnósticos de doenças do aparelho digestivo e prescrever medicamentos; - Indicar e/ou executar 

cirurgia, empregando aparelhos e instrumentos especiais, para preservar ou restituir a função do aparelho 
digestivo;   

 Acompanhar o tratamento do paciente;   
 Registrar todas as atividades e prescrições do paciente - Buscar a qualidade no atendimento do paciente; 
 Executar outras tarefas correlatas.   
 
5.16 - MÉDICO GINECOLOGISTA  

 Compreende as tarefas que se destinam a fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento das afecções do aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos, 
atendendo a mulher no ciclo gravídico-puerperal, prestando assistência médica específica, empregando 
tratamento clínico-cirúrgico, para a preservação da vida da mãe e do filho; 

 Examinar o paciente fazendo inspeção, palpação e toque, para avaliar as condições gerais dos órgãos;  
 Realizar exames específicos de colposcopia e colpocitologia utilizando colposcópio e lâminas, para fazer 

diagnóstico preventivo de afecções genitais e orientação terapêutica;  
 Fazer cauterização do colo do útero, empregando termocautério ou outro processo, para tratar as lesões 

existentes;   
 Participar de equipe de Saúde Pública, propondo ou orientando condutas, para promover programas de 

prevenção do câncer ginecológico e das mamas ou de outras doenças que afetam a área genital;   
 Colher secreções vaginais ou mamárias, para encaminhá-las a exame laboratorial, para auxiliar no 

diagnóstico;   
 Fazer a anamnese, exame clínico e obstétrico e requisitar ou realizar testes de laboratório, valendo-se de 

técnicas usuais, para compor o quadro clínico da paciente e diagnosticar a gravidez;  
 Requisitar exames de sangue, fezes e urina e interpretar os resultados dos mesmos, comparando-os com os 

padrões normais, para prevenir e/ou tratar anemias, sífilis, parasitoses, incompatibilidade do sistema RH, 
diabetes, moléstia hipertensiva e outras que possam perturbar a gestação;   

 Controlar a evolução da gravidez, realizando exames periódicos, verificando a mensuração uterina, o foco 
fetal, a pressão arterial e o peso para prevenir ou tratar as intercorrências clínicas obstétricas;  

 Indicar o tipo de parto atentando para as condições do pré-natal ou do período de parto, para assegurar 
resultados satisfatórios;   

 Controlar o puerpério imediato e mediato, verificando diretamente ou por intermédio de enfermeira a 
eliminação de lóquios, a involução uterina e as condições de amamentação, para prevenir ou tratar infecções 
ou qualquer intercorrência;   

 Realizar o exame pós-natal, fazendo a avaliação clínica e ginecológica, para verificar a recuperação do 
organismo materno;   

 Executar outras tarefas correlatas.   
 
5.17 - MÉDICO GINECOLOGISTA OSBTETRA 

 Realizar atendimento médico em ginecologia e obstetrícia na Rede Básica e, emergencialmente, em casos 
gerais; 

 Prestar assistência médica integral à saúde da mulher, na área de ginecologia e obstetrícia;  
 Realizar Histórico Clínico;  
 Efetuar exame físico;   
 Efetuar exame ginecológico e/ou obstétrico;   
 Determinar o diagnóstico ou hipótese diagnóstica;  
 Solicitar exames laboratoriais e/ou ultra-sonografia quando julgar necessário;   
 Prescrever medicação, quando necessário;   
 Orientar mulheres e/ou gestantes quanto ao planejamento familiar, uso de métodos contraceptivos, controle de 

pré-natal, parto hospitalar, aleitamento materno entre outros aspectos;   
 Realizar acompanhamento pré-natal da gestante, com encaminhamento quando se fizer necessário;   
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 Coletar material para exames preventivos, dentre eles exame de mama e colo uterino e outros, quando julgar 
necessário;   

 Participar de cursos, palestras e programas de prevenção;   
 Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao 

exercício do emprego, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim;   
 Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições;   
 Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato e demais atribuições 

pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional específico.   
 
5.18 - MÉDICO GERIATRA 

 Planejar, analisar e executar atividades inerentes à sua função, bem como executar outras atribuições 
compatíveis com a natureza do cargo;  

 Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados;   
 Atuar como médico em equipe multiprofissional, inclusive residentes em treinamento, no desenvolvimento de 

projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde e nas comunidades locais, 
realizando clínica ampliada;   

 Realizar atendimento ao acidentado do trabalho;   
 Emitir atestado de óbito;   
 Articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes;   
 Estar disponível como apoio matricial de capacitação; 
 Realizar consultas e atendimentos médicos;   
 Implementar ações para promoção da saúde;  
 Coordenar programas e serviços em saúde;   
 Efetuar perícias;  
 Acompanhar o paciente verificando a evolução da doença;   
 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.   


